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PORTARIA N° 26/2020 

Altera dispositivos da Portaria n° 16, de 19 de 
março de 2020, e revoga a Portaria n° 24, de 
29 de maio de 2020. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO, 

CONSIDERANDO a situação de pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde e o 
alto risco de contágio pelo Coronavirus (COVID-19); 
CONSIDERANDO o aumento de pessoas contaminadas pela COVID-19 no Estado do Paraná e 
no Município de Pitanga, inclusive dois servidores deste órgão; 
CONSIDERANDO, ainda, que a Câmara Municipal de Pitanga está em recesso parlamentar 

RESOLVE 

Art.  1° 0 inciso I do  art.  2°, os §§ 1° e 2° do  art.  3°, e o caput do  art.  4°, todos da Portaria n° 16, 
de 2020, passam a vigorar com a seguinte redação:  

Art.  2° 	  
I - o atendimento presencial ao público;  

Art.  3° 	  
§1° As portas de acesso ao público deverão permanecer cerradas. 
§ 2° 0 atendimento ao público será realizado pelo telefone (42)36463443, de 
segunda à sexta, das 8h3Omin às 11h3Omin e das 13h3Omin às 17h, ou pelo  

email  camarapitanga.leg_.br.  

Art.  4° 0 acesso às dependências da Câmara Municipal de Pitanga ficará restrito aos 
vereadores, servidores e fornecedores devidamente identificados.  

Art.  2° Revoga-se a Portaria n° 24, de 29 de maio de 2020.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitanga, 13 de julho de 2020. 

Presidente 
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PORTARIA N.  26/2020 

Atola cisposmvos da  Parana  n° lb, de (900  
may,  de 2020. revoga a Porterie 20. de 
29 de rneAs do 2020, 

A PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DE PITANGA, 307000 00 PARANA, NO 
050 09 SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO, 

CONSIDERANDO  a Situabio de canderna cedarge Polo 0,91423950 MIAs% de SaVda a 0 
060 7600 de conta(8o  pelo  C12101133015(COVID.19),  
CONSIDERANDO  o atrnento cla  pessoas  conlamnadas  pela  COVID-19 no  Estado  do Parani e 

Munlalpio Oa Flange, Inclushe doss serviOores desle Orgies;  
CONSIDERANDO,  Andes qua 3 C3'3. Mil 342231 de Pqanga eue ern 2300530 p4rl4r1e000 

RESOLVE 

Ark  1° 0 mciso I do arl. 	os §§ 1°  2' do  at  31, e o caps4 do  art  4°,Iodos de Fontana n° 16, 
de 2020, P4063016 vigorar com a seguinte redayie. 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Departamento Administrativo e Financeiro 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N°6212020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autonzado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.°: 1842020 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
TERMÓMETROS INFRAVERMELHOS NO  AMBIT()  DAS AÇÕES DE COMBATE A 
COVID-19. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO - POR ITEM 
SUPORTE LEGAL: Leis Federais n°10.520/02. 8.666/93 e 13.797(2020 e suas 
aReracóes posteriores, bem como Decretos Munidpais 116812006, 144712007 e 
632012017. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrera a partir das 
68h45do dia 21/07/2020. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
09h00 do dia21/0712020, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRO (A): IAATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO. 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, silo - 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 - 2° andar- CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
- ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h as 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderio ser obtidos pelo  site:  
<kvor.guarapuava.pr.gov.bn  no  link  editais de licitações. 

Para todas as referencias de tempo, será observado o horário de  Brasilia  (DF). 
Guarapuava. 13 de julho de 2020. 

PUBLIQUE-S E. 
ABIMAEL DE LIMA VALENT1M 

Diretor de licitações e Formalização de Contratos 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  MODE  

Departamento Administrativo e Financeiro 

EXTRATO DE ATA 
PREGÃO PRESENCIAL N°5212020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MASCARAS TIPO RESPIRADOR FACIAL PFF2 PARA MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NAS AÇÕES DE COMBATE A COVID•19. 
CONTRATANTE:MUNICIPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO N°: 10712020. 
CONTRATADA: PIZANI EQUIPAMETNOS DE SEGURANÇA LIDA 
VALOR TOTAL RS 17.500,00 (Dezessete  mile  quinhentos reais). 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 0210712020. -Abimael de Lima Valennm -  [Inter  de 
Lidtaçôes e Contratos, 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Departamento Administrativo e Financeiro 

EXTRATO DO 42  TERh10 ADITIVO DO CONTRATO 11212017 
DISPENSA 11,' 3112017 

OBJETO: Loa* do imóvel situado a Rua  Bernardino  Roseira Lacerda n.° 532, 
Bairro Alto da Xv, Mono Alto, para abdgar o Centro Municipal de Educação Infantil 
João Paulo 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATADA: RAIMUNDO MARTINS DIAS • ME. 
OBJETO: Prorroga-se o prazo de vigência constante na Clausula Segunda do 
Contrato em epigrafe, da data de 2210612020 a 3111212020. 0 valor contratual  sera  
reajustado com base no IGPM, em 6,51%, passando o valor mensal para R$ 
18.935,37. 
FUNDAMENTAÇÃO da Lei Federal n.° 8.666193 e  art  SI da Lei r.°  8.245191. 
DATA DA ASSINATURA: 1810612020. • Abimael de Lima Valentim - Diretor de 
Licitações e Contratos. 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE  MODE  

Departamento Administrativo e Financeiro 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 202/2817 

CONTRATO 18112016 
OBJETO:  Contrail*  de Empresa para Prestação de Serviço de  touch  de 
Veiculos. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATADA: COTRANS LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA. 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o prazo de lincia de 1110712020 a 
3111212020, com fukro no  Ago  51, inciso II da Lei Federal n.° 8.666193. 
DATA DA ASSINATURA: 01107/2020 -  Abimael de Lima Valentim -  Diretor de 
LicCações e Formalização de Contratos.  
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